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Poder Legislativo  
 
 

  

  

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 033/2019-GP/DG 
 
INSTITUI o Grupo de Procedimentos 
Contábeis da Câmara de Manaus- 
GTCON/CMM no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal.  

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, do 
Regimento Interno, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de implantação da 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público em convergência às normas 
internacionais e o Art. 2º e 6º da Resolução n. 03, de 07 de fevereiro de 
2013 do TCEAM; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de elaborar demonstrações 

contábeis consolidadas e padronizadas com base no Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público, a ser utilizado por todos os entes da 
Federação, conforme o disposto no inciso II do art. 1º da Portaria STN Nº 
184, de 25 de agosto de 2008, do Ministério da Fazenda; 

 
CONSIDERANDO as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público – NBC T 16.1 a NBC T 16.10, editadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade. 

 
CONSIDERANDO, a Portaria STN Nº 406, de 20 de junho de 

2011, e alterações posteriores, que determinou em seu artigo 6º a 
divulgação, até 30 de junho de 2012, em meio eletrônico de acesso 
público e ao Tribunal de Contas ao qual esteja Jurisdicionado, do 
cronograma de ações a adotar até 2014 no tocante aos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais e demais procedimentos; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º do Decreto nº 1.760, de 

02 de julho de 2012, que estabelece aos gestores adotar as medidas 
necessárias para o fiel cumprimento da execução do Cronograma de 
Procedimentos Contábeis em cada Órgão da Administração Direta e 
Indireta do Poder executivo e do Poder Legislativo Municipal; 

 
DE CR E TA :  

 
I - Fica instituído, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, sob a 

coordenação do Departamento Contábil da Diretoria de Finanças, - 
DIFIN, o Grupo Técnico de Padronização de Procedimentos Contábeis 
da Câmara Municipal de Manaus- GTCON/CMM, com vistas a 
implementar medidas que possibilitem: 

 
a) – O cumprimento do Cronograma de Procedimentos Contábeis, 

em  atendimento ao Decreto nº 1.760, de 02 de julho de 2012, Portaria 
STN  nº 828, de 14 de dezembro de 2011, e Portaria STN n°231, de 29 
de março de 2012. 

b) - a adaptação do Plano de Contas Único da Câmara Municipal 
de Manaus ao novo modelo de Plano de Contas Aplicável ao Setor 
Público - PCASP, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público; 

c) - a adaptação da Tabela de Eventos Contábeis ao novo modelo 
de Plano de Contas Aplicável ao Setor Público - PCASP;  

d) - a adequação ou implantação de sistemas informatizados de 
gestão de bens, dos ativos de infraestrutura, dos créditos tributários e 
não tributários, de arrecadação, de obrigações e demais controles dos 
fatos que afetam o patrimônio público municipal. 

d) – a adaptação de rotinas operacionais e de registro contábeis a 
serem desenvolvidas no Sistema de Administração Financeira Integrado 
– AFIM; 

e) – a adaptação dos balanços, demonstrativos e anexos 
definidos aos modelos atuais nos manuais e demais normas contábeis 
aplicadas ao setor público. 

 
II - O Grupo de Trabalho de Procedimentos Contábeis da Câmara 

Municipal de Manaus - GTCON/CMM terá a seguinte composição: 
 
a) - 2 (dois) representantes da Contadoria-Contador, sendo: 
- 1 (um) representante de Orientação e Escrituração Contábil, 

bacharéis em Ciências Contábeis, habilitados no Conselho Regional de 
Contabilidade 

- 1 (um) representante de Apoio Técnico Contábil, bacharéis em 
Ciências Contábeis, habilitados no Conselho Regional de Contabilidade 

b) 02 (dois) representantes da Coordenadoria de Planejamento e 
Execução Orçamentária - CPEO 

c) 02 (dois) representantes da Diretoria de Finanças-DIFIN; 
d) 02 (dois) representantes da Coordenadoria de Material e 

Patrimônio-CMP 
e) 02 (dois) representantes Da Diretoria de Gestão e Tecnologia 

da Informação – DGTI; 
f) 03 (três) representantes da Diretoria Geral – DIGER 
g) 02 (dois) representantes da Controladoria Interna– CI 
h) 01 (um) representante da Diretoria Legislativa - DL 
 
III - Em função da matéria a ser tratada, o GTCON/CMM poderá 

se reunir com composição parcial, cabendo ao seu coordenador 
convocar os participantes de cada reunião. 

 
IV -  Compete à coordenação do GTCON/CMM: 
 
a) - convocar e coordenar as reuniões; 
b) - elaborar e distribuir a pauta das reuniões; 
c) - registrar os debates das reuniões, bem como elaborar, 

divulgar aos demais membros do grupo e manter em arquivo as atas das 
reuniões;  

d) - subsidiar os membros com informações, estudos e dados 
técnicos referentes à matéria a ser apreciada; 

e) - promover os trabalhos administrativos necessários ao 
funcionamento do GTCON/CMM; 

f) - preparar relatórios com os diagnósticos, recomendações e 
resultados levantados pelo GTCON/CMM; 

g) - propor a emissão de instruções normas necessárias para o 
alcance do previsto no art. 1º deste decreto. 

 
V - Poderão ser convidados para participar das reuniões do Grupo 

de Trabalho de Procedimentos Contábeis da Câmara Municipal de 
Manaus - GTCON/CMM representantes de outras diretorias, órgãos e 
entidades da administração pública federal, estadual e municipal, bem 
como especialistas em Contabilidade Pública, com a finalidade de 
subsidiar o GTCON/CMM com dados necessários à consecução de seus 
objetivos. 

 
VI - O Grupo de Trabalho de Procedimentos Contábeis da 

Câmara Municipal de Manaus - GTCON/CMM terá caráter deliberativo e 
consultivo, por meio de recomendação, e deverá nortear-se pelo diálogo 
permanente, tendente a reduzir divergências entre os diversos grupos de 
interesse, em benefício da gestão pública municipal. 

 
VII- Até alcançar os seus objetivos, o Grupo de Trabalho de 

Procedimentos Contábeis da Câmara de Manaus - GTCON/CMM reunir-
se-á, no mínimo, 1 (uma) vez por mês, extraordinariamente, mediante 
convocação da Coordenação. 
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VIII - As reuniões do Grupo de Trabalho de Procedimentos 
Contábeis da Câmara Municipal de Manaus - GTCON/CMM, para 
estudos e implementação das adequações dos Procedimentos 
Contábeis às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público - NBCASP, desenvolver-se-ão na forma do estabelecido pela 
sua Coordenação, com relatório acerca do trabalho apresentados ao 
Presidente da CMM. 

IX- Os membros do GTCON/CMM serão designados por ato do 
Presidente da CMM elencados no inciso II desse Ato,  

 
X- Outras determinações necessárias para o alcance dos 

objetivos deste Ato serão estabelecidas em Portaria, tendo como base o 
disposto na Lei n. 1,118 de 01.09.1971. 

 
XI - Este Ato entra em vigor a contar de 02 de janeiro de 2019, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Manaus, 17 de janeiro de 2019 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 034/2019-GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, do 
Regimento Interno, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de implantação da 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público em convergência às normas 
internacionais; 

 
CONSIDERANDO a Instituição do Grupo Técnico de 

Padronização de Procedimentos Contábeis da Câmara Municipal de 
Manaus- GTCON/CMM; 

 
CONSIDERANDO a necessidade da composição de profissionais 

para operacionalizar o funcionamento, desempenho do referido Grupo 
Técnico e atendendo o inciso II do Ato da Presidência  nº 033/2019-
GP/DG; 

RE S OL V E :  
 

I – DESIGNAR os servidores deste Parlamento Municipal, 
conforme abaixo relacionados, para fazerem parte do GTCON/CMM. 
 

 
II - ESTABELECER o prazo de vigência até 31 de dezembro de 

2020. 

lII – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 

Manaus, 17 de  janeiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 035/2019-GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012, 335/2013 de 
19/02/2013; e Lei n. 411/2015, de 24 de junho de 2015. 

 
R E S O L V E, 

 
I - NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2019, nos termos do 

Art. 9º, Inciso “I”, c/c Art. 11, Inciso II e Art. 54 da Lei nº 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, a servidora NEIDE DE SOUZA CAMPELO para a 
Função de Confiança Legislativa de Assistente de Serviços Gerais, FCL-
5. 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 

Manaus, 17 de janeiro de 2019. 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 036/2019-GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 3° da Emenda Constitucional n°. 

47/2015; 
 
CONSIDERANDO o Processo n. 2018.10000.10718.0.001746; 
 

R E S O L V E 
 

I – CONCEDER, Abono de Permanência à servidora SANDRA 
MARIA DE SOUZA, a contar de 19 de janeiro de 2019, conforme 
normas insertas no art. 3° da Emenda Constitucional n°. 47/2015. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 17 de janeiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

NOME FUNÇÃO 
Aldenizia Rodrigues Valente Coordenadora  
Walber Moraes dos Reis Membro Técnico Contábil  

Cristina Siqueira Iannuzzi Membro Técnico Controle de Bens 
Patrimoniais 

Leila de Castro Atem Membro Técnico Controle de Bens 
Patrimoniais 

Neide de Souza Campelo Membro Técnico Controle Interno 
Rosely Maria Campos Cabral Membro Técnico de Controle Interno 
Juliane Roque Cortezão Membro Técnico de Execução Financeira  
Raimundo Nonato de Souza Morais Membro Técnico de Execução Financeira 

Ana Lucia Maciel Lopes Membro Técnico de Planejamento e 
Execução Orçamentária  

Marcelino Cleyton de Andrade Silva Membro Técnico de Planejamento e 
Execução Orçamentária 

Joney Ricardo da Silva Membro Técnico em  Informática 
Kádia Maria G. Batalha Moura Membro Técnico em Gestão Publica  
Carlos Antonio da Silva Moura Membro Técnico em Gestão Publica 
Ruth Vasconcelos da Costa Membro Técnico em Gestão Publica 
Evelina Santana da Camara Membro Técnico Diretoria Legislativa 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 037/2019-GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012, 335/2013, Lei n. 
438/2016 de 23/12/2016; Lei n. 454/2018 de 20/06/2018 e Lei 448 de 
14/11/2017; 

 
R E S O L V E, 

 
I - NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2019, nos termos do 

Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, o senhor RONALDO DE LIMA OLIVEIRA, no Cargo 
Comissionado de Assessor da Diretoria III, CCAD-3. 

 
ll - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 17 de janeiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

 

 



 

 

 

 


